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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

EDITAI, DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 0.18/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 8212023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de

cmprcsa espccializada em fornecimento de pneus, câmara de ar e proteÍor dc

câmara de ar parâ motocicletas, veículos leves e pesados de acordo com âs

espccilicaçôes e condições estabelecidas neste Termo., Conforme especiÍicações

rnínimas. quantitativos e demais condições constantcs do ANEXO I - Tcrmo dc

Rcícrôncia, do Edital;

Aos 27 dias do mês de Novembro do ano dc 2023 ,O MUNICiPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, atrar'és da PREFEITURA MUNICIP^L DE PACATUBA'
pcssoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.2221000148.
com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N', Centro - PACATUBA - Sergipe,

nestc ato representado peta Pret'eita Manuela Almeida Manins Souza, ÓnCÂO
GERENCIADOR, tend<I o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o FTJNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA e a empresa TRB PARTS COMERCIO
VAREJISTA DE PNEUS, PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nr.39.8i5.21410001-13, com sede Av. Marechal Mascarenhas de

Moraes. n" 1427, Loja 03, Ilha de Santa Maria, Vitoria,/ES, ncste ato. representada pelo
Sr.(a) CARMEN LIMA DE ASSIS, (brasileira), (solteira), (empresária), portador da

Códula dc' identidade RC 484446- SSP/ ES, iuscrito no CPFA4F sob o no 575.615.917-
72, residente e domiciliado na Rua Pio Xll, n I l, Alto da Boa Vista, CEP:29152-170,
Cariacica/ES, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de

2002. e suas alteraçôes e, subsidiariarnente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de

1993, e alterações posteriores, firmar a pÍesente ATA DE RECISTRO DE PREÇOS,
cuja nrinrúa foi cxaminada pe la Assessoria Ju'idica do Município. que emitiu seu parecer,

confbrme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as scguintes

condições:

I. I)O OBJE'TO

l.l. A presente Ata tem por obieto o Sistema de Registro de Preços para futura e

eventual contrâtação de empresa especializada em fornecimento de pneus, câmara
de âr e protetor de câmâra de ar para motocicletas, veículos leves e pesados de
acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo e exigências
estabelecidas do Editat do Pregão Eletrônico SRP n" 38/2023 e Anexo I desta Ata de

Rcgistro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITÀL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os temos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 3812023 e seus Anexos, o qual é parte

complementar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fornecedor Regislrado
integran c
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. I . A presenre Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1, Os preços registrados são RS 3.582,00(Três Mil Quinhentos e Oitenta e dois

Reais), conlorme Anexo [.

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá seÍ revisto em deconência de eventual

redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgâo Gerenciadot convocar os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação'

4.3. Durante o período de validade da Atâ de Registro de Preços, os preços não serào

rcajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entle a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo orgão Gerenciador a época da abeÍura da proposta,

6erÍr .omo eventuais descontos por ela concedidos serão Sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O órgào Gerenciador adotara a pÍatica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CÀ\CELAMENTO DO REGISTRO DE PR-EÇOS

6.1 . A empresa registrada teú o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de RegistÍo de Preços;

b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancclamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITU

PACATUBA - Sergipe.
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6.3. O fomecedor podeÉ solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
fbrtuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÂO DO EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no AÍ. l5 § 2" da Lei n'8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinalura.

8. DAS OBRICAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador

Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada possoalmente pelo fomecedor
sendo que a nota de ernpenho repassada ao fomecedor podeú equivaler a uma ordem de
fomecimentoi
9.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata caberão a Contratante,
através de servidor designado. com poderes para verificar se os materiais serão entregues
de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais
ações neoessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento do
rnaterial;
9.4 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;
9.5 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprov que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

I. DAS OBRIGAÇÕES DO I.-ORNECEDOR REGISTRADO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu
origem à mesma, sob pena de sua resoisão e aplicação das penalidades ora
previstas;

3. [i.2 Fomecer o material conforme especificação e preço registrados e na forma
prevista;

4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,
de forma plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza á
Prefeirura;

5. 8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e rributos decorrentes do
fomecimento' inclusive as de natureza trabarhistã, devendo, quando soricitado.
l'ornecer a secretaria Municipal de Transportes, comprovante dà quitação conr os
órgãos competentes;

Â,....\ L9»?
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6. 8.5 Responsabi lizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento:
7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração

Municipal, ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fomecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a hscalização ou

o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Transportes.

8. 8.7 Rcsponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorizaçâo que se façarn necessários à execuçào do fomecimento:
9. 8.8 Não lransferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ftrmado com a

Administraçâo Municipal, sem previa e expÍessa anuência;

10. 8.9 Não realizar associação com outretn, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem próvia a expressa anuência da

Administração Municipal;
11.8.10 Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantcs deste edital, inclusive garantia contra defeitos' segundo

as regras da lei n'8.0780. de I I de setembro de 1990 - Código do consumidor.

IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaúa responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do

Fundo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n' 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATÁRIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Rel'erência devem ser entregues no
Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA, situada à Praça 3l de
março. 39 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a pennitir completa segurança
durante o transporte.
10.6 No caso dos rnateriais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Ancxos a ADTDfCATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata
de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitação:
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de
conformidade, verificaçào das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
propostâ comercial;
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10.9 Para os casos omissos deverào serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Ternro dc rcferência;
I 0. l0 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuizo da aplicaçào das sanções cabíveis;
I 0. I I A obrigação do fomeccdor registrado em relação à entrega será considerada como
atentlida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gcrer.rciador;
10. I 2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

II. DAS PE\A[.IDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo, não receber a Ordem de
fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certamc, ensejar o retardamerrto da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parciat do objeto da licitação, erros de execução, mora
no fomccimento e instalaçâo, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atrasoi
lll) multa compensatória./indenizatória de 57o (cinco por cento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista nesÍe Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgâo gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), âté cessar â inadimplência;

V) suspensâo ternporária de participar de licitação e impedimento de contÍatar
com A PREFEITURA MLTNICIPAL PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar oom a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigão ou ate que seja
promovida a reabilitaçào, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a
pcnalidade.

VII) após o 20" (vigésimo)dia de inadimplência, a Administração terá direito de
l€cusar a execuçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/farura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento-

VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, obsewado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidatles
cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o ORGÀO GERENCIADOR
poclerá contratar o relllanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro rc art.24,
Xl, da Lei Fedcral no 8.6ó6193. observada a ordem dc classificaçào da licitaçào e as
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rresmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal pam
fomccimento ora rcgistrados;

X) quando aplicadas as nrultas previstas, mediante regular processo

adrrinistrativo, poderão elas serem compensadas pelo Depanarnento Financeiro do órgão
gcrenciador, por ocasiào do pagamento dos valores dcvidos, nos terrnos dos Arts. 3ó8 a
3tt0 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação. nos.tormos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO GERENCIADOR, ou,

ainda, scndo esle insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a irnportância
remanescente das rnultas aplicadas, no przlzo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do rccebimento, peta ADJUDICATARIA. do conrunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,

de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o

(dcz por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parlc será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo dc forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após rcgular proccsso administrativo. deverá ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando lbr o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçâo de
uma nào exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na
Lci Federal no 8.666. de 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVII Âs penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificaÇão cndercçada à ADruDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5

lcinco) úteis para manifcstaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, nos terrnos
da lci.

I2. DO GESTOR DO ATA

l2.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, fica designada o(a)
servidor (a) GETMA HONORATO DE SOUZA, lotada na Secreraria
Municipal de Administração para acompanhar e fiscalizar execução do
lornecimento decorrenle da presente Ata de Registro de Preços.

12.2 - À Íiscaliz-açâo compete. entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade
tla execução do fornecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos
são adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3 - A Representanre anotará em registro próprio todas as ocorrências,
detenninando o que for necessário à regularização das faltas observadas
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12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da

Represcntante deverão ser solicitadas a Autoridade Colnpetente, em ternpo hábil

para a adoçào das mcdidas convcnientes.

I3. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publioação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lrnprensa Oficial, na forma prevista no Art. I 5 § 2' da Lei n' 8.666193, até o quinto dia

útil do mês suhseqüente ao de sua assinatura

I4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14. L Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente â proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregâo fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.'1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e formâ. pelos signauirios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

PACATUBA/SE, 27 de Novembro de 2023 .

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

NTA ALDO BISPO
FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

12.5 - Nào obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável

pela exccuçào desta Ata, o ÓnCÂO GERENCIADOR reserva-se o direito de.

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer

a mais ampla e completa ÍlscalizaÇão sobre o fornecimento, diretamente ou por

prepostos desigtados.

M^ftfr-
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Gestor do Fundo Municipal de Saúde

urgao partlc lpântc

I.AL;S'I IL }IELO SA\I'OS
FUNDO Mt]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

(iestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão participante

CARMEN LIMA DE â'Jl;r1ll;#f,i;'ltdporcARMENL|MA
ASSI5:57561 591 772 Dadôs: 2021.1 I.27 r 2:3e.41 -03'00'

TRB PARTS COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS, PEÇAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA

CARMEN LIMÂ DE ASSIS
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNIIAS:

fu{À

",Ç 61Ét9o\(^r
CPF:

1_

Nome:

cPF: )x 9 ( 1+' t'«g - 9e
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MUNTCIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 82

PREGÃO ELETRÔNICO NO 38/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 38

LICIÍAN€T

Nô dia 27 dê Nov6mbro de 2023, no(â) Í{ut{tclPlo OE PACATUBATSE . inscíito(a) no CNPJ 13.112.222v000í-48, com sode à Pc NÔSSA SENHORA OE LoURDÉS

n'S/N CEP 4997G000- Pacaluba-SE nesrê eb legdmênrê r6prBs€ntádo pôr ÍúANUELLA ALIIEIDA Í{ARTlilS SOUZA, portador do CPF n" 00742738507,

RESOLVE rêgistíâr píeÇos para evêntuâl aquisiÇão ôm íacê cla apíesentaçáo dêis) píoposta(s) da(s) emprê§a(s) abaixo qualificade(s):

FoÍn.ccdor: TRB PARÍS COitÊRCtO VAREJSTA OE PIEUS, PECAS E ACESSORIOS AUTO OTIVOS LTDA CNPJ:3s.E3S.2í,90001-í3

Representânle: fHlAGo ROCHA BRANoÀO DO CARMO

Íelelon,e: l?7 | 3223-2264

Êmeil r atâcado@thiagopnê!s.com.br

Endeí.ço: RUAAUGUSÍA MENDES. 351 - MONTE BELO vitó6e - Es - 29059260

\r'llem: í3 euôntidadê: 12.00 t nldâde: UND m.rca: DOUBLÉSTAR modelo: OH05 Prêço Unitáílo: R§ 298.50 Vâlo. Tôtd: RS3.582.00

D.acÍlção: Pneu vêic-ular com válwla, construção radiâI. ceÍtificádo pelo INMETRO. píoduto hovo. não recondicionado e/oú rcmanuíaturâdo, dimensó€s
.|95/55 R16, lipo sem câmara, adicáÉo para AER CROSS, com pâdrão de qualidadê.

Íôrâl: R3 3.582.00

As esp€ciÍicaÇões técnrsâs @nstântês do pÍocosso em êplgraíe, essim como todas âs obíigaçôes ê conóições dêscíilas ne minutâ da Ata de Registío de Proço§ ê ne

Proposta de Preços inlegram esla ARP, indopendêntement€ de tÍanscÍiÉo.

A valid.d€ dêsta Âta de RegislÍo de Preços é sté 27/11,2021 , a conlat do dia211112023.

Â pres€nte Ala de Regislro de Píeços, aFás lida e achada cooíorme, é assinada pelas parler.

MANUELLA ALMEIDÀ MARINS SOUZA
PREFEÍTA MUNICIPAL

BI5PO

FUNOO MIJNICIPAL OE SAUOE

Gestor do Fundô Municipàlde Sàúdê

Ôrtão panicipãnte

/â\(Çv
,ouàE", 

"r,o 
**

FUNoo MUNrcrpaL D€ ÂssrsrÊNclA socralo€ pa(-ÀTUBA

6estora do Íundo Mu n iclpal de Á3sistência 50{iâl
Óreâo pa.ticipànte

CARMEN L|MA DE âlfffíÍi,I'&"0',0'o'
ASSIS:57561se1772àff :?,21\s:1).ll',,oo,o,.,,,*,

TRA PARÍS COUERCIO VAREJISTA DE PT{EUS, PECAS E ACESSORIOS AUTOTIOTIVOS LTOA
39.Eits.2íamo0t-13
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